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MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo penexÁ

Marmeleiro, 17 de janeiro de2022

Protocolo no 70485
Requerimento no 00 5 I 2022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMo un nBrnnÊNcIA

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para frrtura e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas), atendendo a

necìssida-de Aó Oepartamento de Viação e Obras, de acordo com as especificações técnicas adiante

discriminadas.

2 -D^JUSTIFTCATM DO SERVIÇO E DO QUANTITATTVO:

Considerando que em alguns serviços realizados - consertos e manutenção de estradas na zona

rural do município. As quantidades foram baseadas nos quantitativos utilizados em anos anteriores.

Lembramos q.r" ,ão estimativas, já que não é possível prever com exatidão quando podem surgir

serviços qu, n.r.rritem da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o período de 12 (doze)

meses

3 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem Quant. Unid.

33.333,00333,33Horas
Serviço de trator de esteira com ripper (t3 à 20

toneladas), com lâmina hidráulica e ano de fabricação

a de2013
I r00

33.333,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 33.333,00 (trinta e três mil e trezentos e trinta e três

reais).
A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 09 de dezembro de

2022.
O valor unitário constante na tabela acima comDreende a pfes,taç,ão de serviços com operador do

equipamento pa{a a realizaçño dos servicos e todas as despesas nqcessárias Para ex9cuÇão 9os
ansporte dos equipamentos, diárias do operador,

e outras necessárias arealizaçáo dos serviços.

No ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa Contratada deverá apresentar a

comprovação do vínculo empregatício entre o operador e a proponente, podendo ser através de anotação

e- ötps ou Contrato de Piesøção de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação

poderá ser feita através da cópia da atada assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

4 - pRAZO E LocAL PARA ExECUçÃo DoS SERyIçOS E VIGÊNCIA:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E¡nail: licitr¡cao(ârrn¡u$çl.e-itÈp!garbrl-tisi1!t9ít-o-0?-(rùu¡u[u!-sis]'tlL.gç'J.þr; - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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Os locais da execução dos serviços serão determinados pelo Departamento solicitante e constarão

na ORDEM DE SERVIÇOS emitida ao fomecedor/contratada. Serão executados em todo o tenitório do

município conforme necessidade e cronograma do Departamento. A execução se dará de forma parcelada

ao longo da vigência da ala de registro de preços. Na execução dos serviços a administração poderá

solicitai mais dè um equipamento constante no contrato para uma maior rapidez desses. Essa situação

será determinada pela administração e constará na ORDEM DE SERVIÇOS'

Os EQUIPAMENTOS/ITENS deverão ser apresentados no local de execução dos Serviços em um

prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo

departamento.
Justificando a tempestividade do prazo por se tratar de equipamentos de suma importância nas

atividades fins.
Os equipamentos/itens poderão ser rejeitados, no todo, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Fica a CONTRATADA responsável por anexar junto a Nota Fiscal, o relatório do diário de horas,

devidamente preenchido e assinad-o pelo opórador, referente as horas descritas na Nota Fiscal e Ordem de

Serviço, sendo vedadaaentrega de diário de horas no horário "Britânico"'
A empresa contratada deverá ter um diário de trabalho de horas em papel timbrado, preenchido a

punho pelo'operador, em todos os veículos e equipamentos, na qual deve constar o serviço tealizado, a

quantidìde de horas trabalhadas, a máquina que foi utilizada para a realizaçáo do serviço e a assinatura do

óperador da máquina/equipamento e/ou repreientante da empresa e pelo fiscal indicado pelo Município.

5 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

Emitir e recolher encargos ¿a eRf¡Rnf dos serviços executados, se necessário. A emissão da nota

de empenho frca condicionada a apresentação da ART/RRT, e comprovante de quitação.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.
Mánter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.- 
Sinalizar de acordo com as normas o local onde será efetuado o serviço.

6 - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de

ecluipamento de proteção individual - EPI.

A Contratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs'

Os equipamentos de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter

a identifrcação da Contratada.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da-Lei n" 6.514 d,e 22112177 - Porlaria no 3.214, de 08/06/78, Normas

Regulamentãres - NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

7 - DA FISCALTZAçÃO:

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E¡nail: Li!.ilseo-ç@r-t¡r¡:rç.!çirs,pJ:eaLtlr¿ lisitíì-çasQXd$.iluræLçj¡r:.nL'ggvü'- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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A fiscalização da execução dos serviços de que trata este procedimento licitatório, bem como

apontamento de óventuais falhas ou inegularidades, será exercida pelo Diretor do Departamento de

Viação e Obras ou por servidor por ele indicado.

A fiscalizaça-o de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O räspänsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citado

acima, proóederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumpiimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suäs atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam åspecificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Diretor do Viação e Obras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-rnail: licitacari@rlar¡ncleirlJ)r..sov.br / listtæaç-Q2(r¿¡:.üì-r n!çlç.jrgpr.glrvþl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeituru Municipal de Marmeleiro

Número do Prolocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Bøirro:

Cídøde:

CEP:

7048s Data do Pedído:

Tipo de Pessoø: T1l

17101

1710112022

rmeleiro

8561 5-000

Estctdo: F"-tná]

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Nitmero dø Casø:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

DES SEVERO

70485 Data do Pedído:

Prefeituru Munícípal de Mørmeleíro

Tipo de Pessoa: L]

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

ALCIDES SEVERO

AMENTO DE E OBRAS

para
e Obras

prestação serviçosdeempresa paradeRequer autorização
trator ed comesteira (1ripper à toneladas)203

deer a necessidade do

ARTAMENTO DE E OBRAS

er autorização de empresa para prestação
(13 à 20 toneladas) Para

de servlços

trator de esteira com
rtamento de e Obrasa necessldade do
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JI F L TE R,RAP IL-ANJAG E N S

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL: JFL TERRAPLANAGENS LTDA

cNPJ/MF: 35. 1 68. 1 6410001 -07

ENDEREçO COMPLETO: Rua Padre Theodoro Rusch, no 341, Bairro Três Pinheiros, em

Marmeleiro - Paraná, CEP 85.61 5-000

TELEFONE: (46) I 9977-6534

E-MAIL: jflterraplanagens@gmail.com

NOME DO RESpONSÁVEL PELA EMPRESA: Fabio Borges da Silva

GPF N': 004.494.221-43

RG N': 4652197 DGPC/GO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro - PR, 07 de Janeiro de 2022

JFL
TERRAPLANAG

ENS LTDA:
351 681 640001 0

7

A¡¡ln¡do dloltElmonlo 9or JFL
lERR.APLÑAGENS LTDA:35I 88I 61OOO'I 07
DN: C.BR, o.lcP-8reEll, s.PR,
L.Mùmlllro, Ou"ÀC INFOCO 0lOlTAL v5,

OU.2080¡?180001 67, OU'PrrBrnclEl.
oU"C.r{ltqdo PJ Al, cN"JFL
TERRAPI.ANAGENS LTDA:351 881 61OOOI 07
Ra¿o: €u þu o lulot dôElt documônlo
Loslläç¡o; tur Iocâllzaç¡o d. EBrlñåluto
¡qul
D¡1.: 2022.01.10 09117:47.03'00'
Forll RcrdGrvorsáo: 10.'1,3

JFL TERRAPLANAGENS LTDA

CNPJ no 35.1 68.1 64/0001'07

Fabio Borges da Silva

CPF no 004.494.221'43

Administrador

R$ 32.000,00
R$ 320,00100 Horas

Serviço de trator de esteira com

20 toneladas), com lâmina hidráulica e ano

de fabricação a partir de 2013.

ripper (13 à

1

JFL TERRAPLANAGE
End. Rua PadreTheodoro Rusch,341,

NS LTDA- CNPJ no 35,168'164/0001-07
Bairro Três Pinheiros, Marmeleiro - PR CEP: 85615-000

Fone: (46) 9977-6534, E-mail: jflterraplanagens@gmail.com
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Orçamento - Locação de Máquinas Pesadas ' JFL TËRRAFLANAGËNS LTDA

De GabrlelaCorrea<gabriela@tiagoghlzzl'com'br>

Para <licltacao02@mannelelro.pr.gov.br>

Data 10-01-202209:19

S Orçamento - Locação de Máquinas Pesadas'pdf (-135 KB)

Removet lodos os ûnexos

Bom dla!

Conforme conversamos sexta-feira, em anexo segue o orçamento da empresa JFL TERRAPLANAGENS LTDA'

Obs: Se for preciso assinatura de próprio punho do admlnlstrador, favor me avisar

Aguardo confirmação de recebimento.

Att.

¡fabrlela Correa

r'one: (46) 99137-1599

Emall: gabrlela@tlagqghlzzl.com

@
lrJìfilt,çl|.!3tl

úhùiû¡ I

ry*vrl"l

^
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PREFEITURA MUNICIPAL PE MARMELEIRO - PR

MARTTNELLT LOCAçÖES DE MAOUINAS ElRELl, CNPJ/MF no. 20.838,016i0001-85,

Rua Professor Perailho Machado, 2226, Cenlro, Candói - PR, após solicitação de Vossa Senhoria,

vem cordialmente apresentar cotação de preços para os itens conforme segue:

COTAçÃO DE PREçO

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposiçäo.

Candói - PR, 07 de Janeiro 2022

UIART¡NELLI ES
CNPJ: 20.838.01 6/0001€5

Eo,BgB.o1 6/0001 -85t

MARTINELLI L0CAç0Es

DE MAQUINAS EIRELIINAS EIRELI

Rua Pararlho Machado 2?26 Sala 01 
,

[- Centro 85140{00 Candot'PR J

(46) 3242.1237
Èrolono"."nto Rua das Palmefras, S/N

c'n-oóin'.ilno¿pn - cep sssoo-ooo' caixa n9èt3taz

..::1: , ,. j, . ., ,1 l

Item Qrde" Und. DESCRTÇÃO
Valor

Unitário Valor Total

R$330,00 R$33.000,001 100 Horas
Serviço de trator de esteira com ripper (14 â20
toneladas), com lâmina hidráulica e ano de

fabricacão a partir de20l4.

u r g I ra I l¿auu uuTTT-WlTnl



rl0 B,-l
Orçamento

De GMPConstrutora<glllpcollstrulora(@hotmail.com>

Para licitacao02@marmeleiro"pr.gov.br <licìtacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Data A7^01-202216:31

ffi Camscanner A1-,07-202216.30.pdf (-449 KB)

Relnovet lorjos os flnexôs

Segue orçamento em anexo

Au,

GiovaniPivatto

46 99928-4444
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A PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR

oRÇAMEf{TO
Em:0710112022

Fornecedor: TRANS MAESTzu UIDA
Endereço: RUA MARCILIO DIAS

C.N.P.J.: 09.367.99410001-53 Insç. Estaduah 255553293

Código:75228 Folha: I

Cidade: SAO MIGUEL DO OESTE UF; SC

Fone: (49) 9 8801-2218

Marca Valor Unit, Valor TotalUnid. DescriçãoItem Quant.
35.000,00TRATQR DE

ESTEIRAS NEW

HOLLAND D150

ANGULAR

350,00I 100 HRS SERVIçO DE TRATOR DE ESTEIRA
NÃO INFERIORA2Ol2 COM PESO
OPERACIONAL MINIMO DE 18.OOO KG,
COM LAMINAANGULAR.

SubTotal

Descontos

Acréscimos

TOTAL 35,000,00

09.367.994/O0O 1-59
TRAT{S IIIAÐSTRI LTT}A
Linha Jacutinga, S/N'

Lote 34, Interior
C"p, 89900-000

Säo Migue! do Oeste - SC

PRAZOS: l) Devolução da Presente Coleta em: 07102/2022 até as 16:00 Hs.

2) Entrega dos Materiais/Serviços:30 DIAS

3) Condições de Pagamento: 30 DIAS
4) Validade dos Preços Cotados: 0710312022

Finalidade: oRÇAMENTO PRÉVIO PARA POSTERIOR SERVIÇOS

Em: 07 01 2022

Observações:

Diretor Depto de Compras e Licitações
Assinatura e Carimbo do Fornecedor



d

0,k
RË: Orçamento - Locação de Máquinas Pesadas - Prefeitura de Marmeleiro

De MAESTRI TERRAPLANAGEM<maestrlterraplanagem@hotmall,com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licÌtacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 07-01-202210:51

þ onçnvenro trator 07 01 2022.pdf (-25 KB)

Remover todos os anexos

SEGUE EM ANEXO ORçAMENTO

MÁESTR' TERRAPLANAGEM

Marclo Mtestri
49-988012218

De¡ llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Envlado: sexta-fel ra, 7 de Janelro de 2022 L0t29

PaÍa¡ maestrlterraplanagem@hotmall.com <maestrlterraplanagem@hotmall,com>

Assunto¡ Orçamento - Locação de Máqulnas Pesadas - Prefeltura de Marmelelro

^ Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para locação de máquinas pesadas.

Para isto, peço a sua gentilezø de nos fomecer orçamento,

Segue em anexo a solicitaçõo de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Lioitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107 / 8105

^
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

MUNICÍPIO DE sANTCI ANTONIO DO 5UNOEsÏE
Munlcfplo

126t2021

N" Llcltação

Fregän

týodalldade

2-0t1u2021

Data da Abertura

R$2.755.859,00
Valor

Homologada
Em20/1212021

I

124an021 (03112t2021)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

obleto

do Sudoerte- Pn

Tlpo de Avallaçåo

classlflcação do ObJeto

Retlme dê Execução

Nãtureza da Llcltação

Clátrsub dc ProroSaç¡o

Menor Preço - ltem

Compras e Seillços

Serulços

Normal

As lnformações desta ltctaação forañ cadasÙadas dta O3/Ol/2022, sua útttma atuallzação fot dla 03/01/2022' com lnformações referentes a 12/2021

Âcåc ri$Elp¡lls le¡vklôcc ì çerob¡¡c 9þ&¡ !¡silosûtq¡ , $¡Yê¡lcPubllcãcåo Edltal çcñ¡lc

Lote ' ltemlquantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação I Partlclpante Quantldade Total (R$)Valor

o

CAMINHÃo CAçAMBA conforme a necessldade da Secretaria,

com camlnhåo trucado e traçado e equipado com caçamba

basculante capac¡dade de carga mlnima de 1 0m3 dez cúbicos,

de 200 CV freios a ar, dlreçåo hldráullca,

traç

SAMVEL

LOCADORA DE

vEtcuLos
LTDA. ME E

180,00 ' 80.000,0000011 000 Horas

Lote ltem , Quantldade Unldade . Descrlção Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

c¡tvtttl¡Ão cultlcHo - caminhão com plataforma (truck) com

''-'.'"- "ì"*'*" "'*" *" *-'*
, JOSE

CLAUDEMIR

1 LAZZAROTTO & 1e0,s2

i crA LTDA - EPP

e

CAlvllNHÃO lvlUNK - Caminhåo com cesto aéreo e capac¡dade de :

i capacidade mfnlma de carga de 22 toneladas, com rampä

. basculante de aclonamento hldráullco, com cabo de força, com

: lar8ura de plataforma mfnlma de 2,6 metros e comprlmento

mínlmo de 7,3 metros, ó

I elevação de no mlnlmo 5 toneladâs e com alcânce mfnimo

aproximado de 7,5 metros, sobre carrocela de potêncìa mfnima

i de 1621cento esessenta edols) HP, ótimo estado de

j conservação e ates:ad

i Esc¡v¡oeln¡ utoRÁuLlcA - com martelo rompedor, giratórla,

: sobre estelras, com cablne fechada e com slstema deventilação,

com potêncla lfqulda no volante l8ual ou superìor a 1 48 (cento e

quarento e olto) HP e peso bruto de operação superlor a 21 to

, eSC¡V¡Oe tR¡ ¡IOR{ULICA - com no mínlmo 17 toneladas e

potêncla mlnlma de 1 00 CV, concha com capacldade mínlma de

0,90 m3, l\4áqulna em perfeltas condlçöes de uso, Incluso no

serviç0, combustivel, lubriflcantes, em ótlmo estado de

conservação e ates

; t\4lNl CARREGADEIRA - Tlpo Bobcat, equlpada com concha

frontal, com potêncla mfnlma de 49 (quarenta e nove) HB ótlmo

estado de conservação e atestado de revisã0, lncluindo
' suprimentos, manutenção, combustível, estadia, refeição e
' operâdor habllltado

MOTONIVELADORA com peso operacìonâl mlnimo de 16

toneladas, apta para prestação dos serv¡ços, incluindo

suprimenlos, manutenção, combustlvel, estadia, refelção e

operador hêbilitado e equipado com EPls.

200 1 040038.1 ¿E Horas200
l

I

1 ¿g

ALEXANDRE

EMANUEL

. SCHREINER-

' MEo

79,99

7,00

250

1 000

1 000

s00

1 000

ì

I 44.997,50

I

i"
I

i 317.000,00

I

\

I

I 288,500,00
i

I

:

I 74.000,00
l

I

;

1 za+.soo,oo

250

000

1 000

Horas

Horas

Horas

SAMVEL

LOCADORA DE

VEICULOS

LTDA. ME E

GMP

CONSTRUTORA

LTDA. EPP E
288,50

GI\¡P

CONSTRUTORA 148,00

LTDA - EPP O

GMP

CONSTRUTORA

LÎDA. EPP E

1E o 500 Horas

Horas 284,50o 000
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Quantldade ì Unldade Descrlção

500 Horas

1 200 Horas

¡go 1 000 Horas

200 Horas

1 000 Horas

1 000 Horas

ROLo PÉ DE CARNEIRO'Rolo compactador, pé de carnelro, com

peso operaclonal de no mfnlmo 1 2 toneladas, com frequencla de

vlbraçao mfnlma de 29 HZ, rolo vlbrâtórlo de no mlnlmo 2

metros de largura, ótlmo estado de conservação e atestado de

revlsã0,

Classlflcação Partlclpante
t:

y¿le¡ I Quantldade i Total (R$)

32.400,00

SAMVET

LOCADORA DE

VEICULOS

LTDA. ME E

21 9.000,00

go

i i.. l"

RoLO TANDEM - Rolo compactador' tandem de aço llso, com

lastro de ferro, com pressåo de solo mfnlma de 50 kg' com no

mlnlmo 125 (cento e vlnte e cinco) HB peso operaclonal de no

mfnlmo 9 toneladas, rolo de no mfnlmo 2 metros de largura'

ótìmo estad

TRATOR DE ESTEIRA Trator coripleto, com potêncla entre 1 00

(cem)a 130 (cento e trlnta) HP, peso operaclonâl ñfnlmo de'13

toneladas, ótlmo estâdo de conseruaçåo e atestado de levlsão,

lnclulndo suprlmentos, manutenção, corttbustfvel, estadla,

refelção

o11

32

33o

RoLo REBoCAVEL - Rolo de aço llso, com lastro de ferro, com

lmpacto mfnlmo de 1 8 toneladas, peso operaclonal de no

mfnlmo 4 toneladas, ótlmo estedo de conseNaçåo e atestado de

revlsã0, lnclulndo suprlmentos' manutençã0.

ALVAIR MARIO

SANGALU E
273,22 273,220,00

1 30,250,00500ALVAIR MARIO i 
26o.so

SANGALUE :

1

PÁ CARREGADEIRA - Máqulna de rodas dè Þheus, artîculada'

tração lntegral 4x4 com cablne fechada e com slstema de

ve;tllação, Potencla lfqulda no volante de 1 30 (cento e trlnta) a

1 60 (cento e sessenta) HP e peso bruto de operação superior a

12ton

220.044,001 200

RETRO ESCAVADEIRA De pneus, traçåo 4x4, com potêncla

mfnlma de 90 (noventa) HP, Com conveÍsor de torque, com

lnversor de marchas frente/ré de aclonamento eletro-hldráullco'

caçemba frontal com capacldade mfnlma de 0,75 metros

cúblcos, Caçamba da ret

22s.000,00225,00 1 000

SAMVEL

LOCADORA DE

VEICULOS

LTDA. ME E

1 83,371

1

ALVAIR MARIO

SANGALil E

2001 62,00

SAMVEL

LOCADORA DE

vElcuLos
LTDA. ME E

1

21 9,00 1 000

1 000

ItemLote Quantldade Unldade Descrlção classlflcação Partlclpante Valor Quantldade I Total (R$)

lnlormaçÍes declaredas Pelas entldaclesludsdlclonadâs são de sua lntelra responsablll dade'

J3o

.\

307.500,001000307,501 CONSTRUTORA

GMP

LTDA. EPP E
Horas

TRATOR DE ESTEIRA Trator completo, com potêncla mfnlma 140

He peso operaclonal mfnlmo de 17 tonelades, ótlmo estado de

conservação e etestado de revlsåo, lnclulndo suprlmentos,

manutenção, combustfvel, estadìa, refelção e operadoÍ

habllltado e equl

1000



As lnformações såo declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.
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MUNICIPIO NF PTANGUHIRAs

Entldade då Admlnlstração Públlca lvlunlclpal de Dlrelto Públlco lntegrânte da Admlnlstraçåo Dìreta - Poder Executlvo. o MunlcfPlo

PITANGUEIRAS, população de 3,298 habltantes SAMUELTEIXEIR^(Exercfclo 2021)
O últlmo envlo de lôforñìâções desta entldadelol2SnA202l,dados estes referentesa1112021

43t2021
No Llcltação

Pregão

tvlodalldade

objeto

Contrãtåção de pessilJurfdlc¡ p¡ra wentual lo@ção dê máqulnas pÊsad¡s.

Tlpo de Avallação

classlflcaçåo do ObJeto

Reglme de Execuçåo

Natureza da LIcltação

Cláusula de P¡orogàçåo

Sim, obedecldo o l¡nlte legal.

26/11t2421
Data da Abertura

R$248.000,00

lValor

1 0t t2.02-1 (1 5 I I 1 t 2-021) Homologada

ì Edltal da Llc¡tação (Publlcação) Em29t11t2021

Menor Preço - ltem

compras e Servlços

Comprâs

Normâl

As lnformações desta llc¡tação foram cadastradas dla 23/l 2/2021, sua tJltlmâ êtuall.ação fol dl¿ 23/l 2/2021, com lnformações referentes â I l/2021

aç49 llllrlpi¡ls çe¡rlC¡de ç,gd¡fðS PubllcacãoEdltal 9þ$s I Ê¡rÈÐc¡þr i convênlo

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção . classlflcaçåo Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

TKBR

IMPORTACAO

1 DE MAQUINAS E 0,00 125

EQUIPAMENTOS

LTDA E

gg!&¡ls

1 to Horas

. locnçÃo DE ESCAVADETRA HrDRÁUL|CA, COrvl NO Vr,ÁxrMO 1 O

: ¡r.los oe uso, coN4 poTÊNcrA MfNtMtA DE 147He uM PESO

I opeR¡croN¡L rr¡lNtMo DE 23,490KG, EQUTPADA COrý
' CAçAMBA COM Ur,4A CAPACT DADE N4f NIMA DE 1,57M3 E

. IýARTELO ROMPEDOR E TESOURA PULVERIZADORA DE

. CONCREÏO. IN

7s0,0038.

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção r Classlflcação , Panlclpante i valor Quantldade lotal (R$)

1 rO 375 Horas

i LocAçÃo DE E5CAVADEIRA HtDRÁuLtcA, coM No t\4Áxti\4o 10

ANOS DE UsO, COI\4 POTÊNCIA \4fNIMA DE 147Hq UN/ PESO

oPERACTONAL MfNtMO DE 23.490KG, EQUTPADA COM' 
CAçAMBACOM Ur\4ACAPACTDADE f,4fNrVrADE 1,57¡,43 E

MARTELO ROI\4PEDOR E TESOURA PULVERIZADORA DE

COnCnerO. ttl

LOCAçÃO DE UM T&qTOR DE ESTEIRAS GRANDE PORTE, COM

NO N4ÁXIMO 1O ANOS DE USO, COIVI POTÊNCIA MINIM1A DE

17OHB PESO OPERACIONAL ¡,4ÍNIþIO DE 1 7,5OOKG E I.AMINA

DE 2,73I"43. INCLUSO COMBUSTÍVEL. TRANSPORTE DE

IV1AQUINÁRIO E MOTORISTA POR CONTA DA EI\4PRESA

CONTRATA

LOCAçÂO DE UIVI TRATOR DE ESTEIRAS GRANDE PORTE, COIV

r.ro vÁxtvo 1o ANos DE uso, coM porêrct¡ vl¡ilv¡ oe
17OHP, PESO OPERACIONAL ¡,4fNIMO DE 17.5OOKG E IAI\4INA

' DE 2,73rvìr, tNcLUso corvrBUSTfvEL, TRANSpoRTE DE

N/AQUINÁRIO E MOTORISTA POR CONTA DA EI\4PREsA

CONTRAÎA

TKBR

] IMPORTACAO

DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LTDA O

1 6.250,00310,00

23.2s0,0075

69.750,00

1å E 75 Hor¿s

TKBR

IMPORTACAO

DE MAQUINAS E

. EQUIPAMENTOS

LTDA O

0,00

0,00'1 ¿o 225 Horas

TKBR

IMPORTACAO

DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LTDA O

225

lnformáções declaradas pelas entidadesJurlsdlctonadas são de sua ¡ntelra responsabllldâde,
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Æ lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

MUNTIPþ DEÀGUÞCI$ DO $Ut
Entldade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpal de 0lrelto Públlco lntegrânte da Admlnlstração 0lretð - Poder Executlvo - o
AGUDoS DO SUL, populsção de 9,567 habltentcsJESSE DA ROCHA ZOELLNER (Exercfclo 2021 )
o últlmo envio de lnformaçôes desta entldade fol21l1U2021, dados estes rêferentes a I l/2021

Munlclplo

61t2021

No Llcltação

25t10t2021
Data da Abertura

Pregåo

Modalldade

14N2021 (05t10n02j1

Edltal da Llcltaçåo (Publlcação)

0bleb

REGISTRo DE PREços PAnA FuruRos sERvIços DE LocAøo DÉ MÁQUINA PES,qDA- ESCAVADEIRA HIDMUI.ICA. coM oPEnADoF, PARAA.TENDERA DEMANDA DA SECREÍAR!{ DE OBNAS E SERVIçOS,

Tlpo de Avallação Menor Prcço - ltem

Classlflcaçåo do ObJeto Compas e Servlços

Reglme de Execuçåo Serulços

Natureza dá Llcltação Normôl

Cláusul¡de Proûog¿ç¡o

As lnfomações desta llcltação foram cadastradas dla 24/1 l/2021, sua últlma atuâllzação fol dla 2l/12/2021, com lnformações referentes a I l/2021,

R$1 92.213,00

8m2711012021

Valor

Homologada

r¡drlP9$S

..äñ; iì;ilä ffi;î;;tt';-" - **-**|îo*'o*o'. 
par'crpante 

__-*-ru;; 
ö""*î;'d I

lnfomaçães declarudas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lnteha responsabllldàde.

^

Prgp9¡¡!¡ Ac¿c georllåde sgrDErgs Publlcåcão Ed¡tål gþfn¡ ¿¡siEr!¡s¡ Convênlo ç!¡u¡¡c
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"rMUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo po pRn¡NÁ

Marmeleiro, 17 de janeiro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Viação e Obras, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da rnodalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: lisilj1caa@malucþr¡¡r¡,et)y,,bl./jq't-acaçO2(Ôt¡rarneld-r-qp¡;,go-v-þ-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICiPIO DE MARMELEIRO v0

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de janeiro de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentádas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 2l /01 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

I

Número do processo/Ano: 0t512022
Data do Processo: t710U2022
Modalidade: Pregão Eletrônico no 01212022

Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira
com ripper (13 à 20 toneladas), atendendo a necessidade do
Departamento de Viação e Obras.

Valor Máximo: R$ 33.333,00

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

Conta Ôrgáol
Unidade

ss0.873.351266 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0

510 90.000.001267
05.01

26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Respeitosamente,

(Y-l
Waldir utz

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

'.q

Jrinior

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lisiJacaçr@¡¡¡nnç-l-çjl'o.pt.gtry*br-/J.Lqücsas02(tLtulmæþ¡'S.p,tgey-¡1 -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRRRN.Á,

Marmeleiro,2l de janeiro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao clocumento expedido por Vossa Excelência, em data de 17 de janeiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Viação e Obras, conforme requerimento que consta nos

autos, sendo que o pagamento será efetuado através das

de Contabilidade. No caso de processo licitatório para
Orçamentárias indicadas pela Divisão

Preços, o Departamento solicitante
deverá consultar o Departamento de Fazenda para
solicitação dos serviços.

de recursos financeiros antes da

Respeitosamente,

v
Diretor D de Finanças

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitocaoØìrn¿Uneleiro-nLgoy$r ¿ licilsçít002@.uaul:cl-e-irs,B.¡.Sçylrr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO OO PNN¡,N.{

Marmeleiro, 21 de janeiro de2022.

De: Pregoeira
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." Ol2l20Z2 e Minuta do Instrumento Contratualparu os fins previstos na Lei no l0'520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7'746, de 05 de junho

de-2012: da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006'

de 26 de outubro de 2006; Decreto lvlunicipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Biava
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@rürnneleiltr,t}Ècey.-br1 ljç-ttac¡-s02l?¿uir$Iclç-irq"pr'.sav,l].!: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
,'K

ESTADO DOPARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 012/2022 _ PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 015/2022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI ZLÇ ÃO : 18102 12022

HOR.Ä,RIO DE INÍCIO DADISPUTA: òs O9:O() horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br o'Acesso Identificado"

EXCLUSryO PAIU{ MICROEMPRESA E EMPREÇA DE PEOUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público

para conhecimento dos interessados que na datae local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade

ÞnpcaO ELETRÔNrCO, do tipo MENoR PREÇo EM REGIME DE vALoR UNIT.Á,RIO Do
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas), atendendo a necessidade do

Departamento de Viação e Obras, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho

de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESA4P n"

03, de 26 de abril de 2018, da I ei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de20l5, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.57912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto

Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portariano 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.conlr¡rasgpvernamentaif .qgv.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 18 de fevereiro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgovernamentpis.ggyùr, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas),

atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: liçjjes¡olALEar¡¡e!eiIspr,goy.-hr-llloilsçaa0Z@¡or'nrelciro.pr,gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

18 de fevereiro de 2022 ùs 09h00min

UASG: 454s24 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

Local da Sessão Pública:



2.2

ESTADO DO PARANA

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasqovernamentais.qov.br e http://marmeleiro. .

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Viação e Obras, telefone n" (46) 3525-1458.

MUNICíPIO DE MARMELEINO 
,P

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO LINITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

2.4

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com pronogações.

4 DA TMPUGNAçAO E ESCLARECTMENTO DO ATO CQNVOCATÓRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídt-ca, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênci a de até 03 (três) dias úteis, da data f,rxada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.l As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação noprazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

4.L.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova datapara arealização deste PREGÃ,O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr. gov,.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: liç-il.aç¡sl@.rn¡u¡ç1çirç"p-r:etluh.Ll-licitocaq0-2-(4).t¡ïLt¡:-ç-l-eirtl,p¡gç¡"-v,,þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADo oo pRRRNÁ

4.3.I A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos cle esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Uniflrcado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.so),.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.I.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a pafücipação de empresas:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa em regime de subcontrataçäo, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação.
g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor cle 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaboracla de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitapão exieidos no item 10 $o edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

LJ Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
Eqnail: Lici{ac¡eJÐutar¡:rels¡¡0.Ë.-coLbr / ligititsop02(drtdute-l$ir0.gr-.gpv*þ¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



6t
MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no pRneNÁ

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabicante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflrcação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados parc aualiação da pregoeira e para acesso priblico após o encerramento do

envio de lances.

1.Ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚTBLICA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 18 de fevereiro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
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8,4 O sistema disponibilizará campo próprio parctroca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8,5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagraró vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, clue incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,50
(cinquenta centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances prúblicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.I2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcursg da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8,20.1 no país.

8,20.2 por empresas brasileiras.

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras cle acessibilidade
previstas na legislação.

8.2I Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.t Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no

$ 9" do art. 26 do Decreto n." 70.02412019 .

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paru arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

fi.rncionalidade disponível no sistema, îo pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta,

Será adjudicado o ITEM para a licÍtante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifïcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassif,rcação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e horário
para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.1 Como conclição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(h ttos ://certi tloes- anf. anns.tcu.sov.hr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela práúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Paru a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HÄBILITAÇÃO.fUnÍnfC¡. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inSgr¡@
Empresas Mercantis , a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: jggl
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Ccftifiq¿dLf|¿
Condicão de Micropmpreendedf¡r Individual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

I0.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10,5.2.I Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e*traj$dicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

t0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicllio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is-¡-¿
Dívida Ativa da Uniño, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda F.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a F¿zeûlg-[4uligip3l relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado,

10.5.3'6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
T"mno de Servico IF.GTSì.
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r0.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de
(CND[), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

regalaÅzação da documentação, para pagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a

Dâ.

10.s.6

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa pu F mnresa de Pequeno Porte
e*¡redida pela Junta Comercial do ü'.stado d,a sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÄO, se outro prazo não constar do documento.

Deverá apresentar ainda a :

10.5.6.1 Atestado de Capacidade Técnica em NOME DA LICITAI\TE, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da

licitante em desempenhar as atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto licitado.

r0.5.6.2 Declaração indicando o operador do equipamento que será responsável pela

execução dos serviços (Anexo VD. O mesmo não poderá ser substituído sem

expressa autorização do Contratante. Poderá ser indicado mais do que um
operador,

10.5.6.3 Declaração do proponente que dispõe do equipamento apropriado para

execução dos serviços solicitados, contendo marca, modelo, ano e demais

características técnicas exigidas em edital (Anexo VII).

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regulariclade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

t47120t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10. I 1 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar effos ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficâciapara fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicarâ a

inabilitação do licitante.

10.1 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do itern em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10,11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá, sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. 1 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1.1 Encerrada a etapade lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira

fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

lt.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.
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I t,3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) IIORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das

13h00min òs 17h00min, contados da convocação.

n.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@mnrFelei{o.pï.eov.þr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do

emlssor

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

IL6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifÏcação da
proposta.

1t.9.2 Preços unitários e totaÍs, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1 ,9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

1119.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

1l.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

tt.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Editat e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
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que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a promogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.i1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

l2.I A documentação solicitada no item 10, ern original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolÍcitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadaSnois,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope contendo os

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13,1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

l3.l .1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

1,3.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3, 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portattranspa ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpediclosWeb,aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame'

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classifrcado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará

vencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar

sua documentação cle habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores

dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento

convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTIRSOS

14.l Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

L4,3 lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igtal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14,4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terâ efeitosuspensivo.

L4.6 Decorridos os prazos para os recursos e conlranazões, a Prego eira terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6,1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsideraradecisão.

14.6.3 Manter a decisã0, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior para homolo gação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poderá serreaberta:

1s.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regolarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
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ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16,1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.I O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

t7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL B MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensáo doprazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçaUENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18,2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8,666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.
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18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres) e Taxas - Exercício Poder de Polícia. Os recursos orçamentários
correrão por conta das seguintes dotações:

FonteConta Orgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa

3.3.90.39.99.99.00 0t266 26.t82 000s 2.013
s101267

05.01
26.782 0005 2,013 3 .3.90.39.99.99.00

19 DAS CONDIçÕES PARA ASSINATTTRA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÂ,O consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

L9.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do coneio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paru a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprâtica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19,8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÄ,O DO OBJETO
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2O.l O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Viação e Obras.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administraçáo, diante de

pedido fonnalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.t.t.t Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçäo,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2T DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na

entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administraçáo, à multa moratória
de2o/o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2L1.L A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas.

2l .2 Caso a licitante não substitua o obj eto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 2 I . 1 , sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
2t.3.

21,.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Difuio
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.87 da Lei
8.666193 e suas altemções.

2t.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
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contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem sufltcientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2r.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAçAO E ANULAçAO

22.1, Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

clue diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados,

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
ftindamentado.

22ß A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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24 DAS DISPOSIçÕES GERAIS

24.I O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

243 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.o 8.666193, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Intemet serão bonferidos pela Equipe de Apoio

24)2 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CMJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damaftiz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverâ manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participaçáo exigidas no procedimento licitatório.
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24J6 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24,17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, clesde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências fonnais, clesde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - FspecificaÇões Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II de Comercial
ANEXO III Modelo de Unificada
ANEXO TV de de ME/EPP
AI\EXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
AI\EXO VI ável
ANEXO VU Declaracão de Equipamentos

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

air Pilati
Prefeito
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EDITAL on pnncÃoN" orztzozz
PRO CESSO ADMINISTRATIVO N" 01. 5 I 2022
MODALIDADE: PRBCÃO NTPTRONICO
Trpo: MENOR PREçO UNrrrÁRrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13

à 20 tonetadas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras

ANEXO I

Termo de Referência
EspEcrFrc.Lçons rÉcNrcas E coNDIÇÕns nB FoRNEcIMENTo

1 - DEscRrÇÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas), atendendo
a necessidade do Departamento de Viação e Obras, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento de Viação e Obras, informar à Comissão se o objeto ofertado
atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSNO PARA ME E EPP

Item

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Quant. Unid. Descrição

I 100 Horas
Serviço de trator de esteira com ripper (13 à 20
toneladas), com lâmina hidráulica e ano de fabricação
apartír de 2013.

333,33 33.333,00

33.333.00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 33.333,00 (trinta e três mil e trezentos e trinta e três
reais)

L3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 09 de dezembro de
2022.

1,4. O valor unitário constante na tabela acima compreende a prestaçõo de serviços com operador
do equipamento para a realizacão dos servicos e todas as despesas necessárias para execuçõo dos

WiE!, tais como: combustível, peças, despesas com transporte dos equipamentos, diárias do operador, e
outras necessárias arealizaçáo dos serviços.

1.5. No ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa Contratada deverá apresentar a
comprovação do vínculo empregatício entre o operador e a proponente, podendo ser através de anotação

em CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação
poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

2 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCrA:

2.1. Os locais da execução dos serviços serão determinados pelo Departamento solicitante e

constarão na ORDEM DE SERVIÇOS emitida ao fornecedor/contratada. Serão executados em todo o
tenitório do município conforme necessidade e cronograma do Departamento. A execução se dará de forma
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parcelada ao longo da vigência da ata de registro de preços. Na execução dos serviços a administração
poderá solicitar mais de um equipamento constante no contrato para uma maior rapidez desses. Essa

situação será determinada pela administração e constará na ORDEM DE SERVIÇOS.

2,2. Os EQUIPAMENTOS/ITENS deverão ser apresentados no local de execução dos serviços em
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida
pelo departamento.

2.3, Justificando a tempestividade do prazo por se tratar de equipamentos de suma importância nas

atividades fins.

2.4. Qs equipamentos/itens poderão ser rejeitados, no todo, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

2.5.Fica a CONTRATADA responsável por anexar junto a Nota Fiscal, o relatório do diário de
horas, devidamente preenchido e assinado pelo operador, referente as horas descritas na Nota Fiscal e

Ordem de Serviço, sendo vedada a entrega de diário de horas no horário "Britânico".

2.6, A empresa contratada deverá ter um diário de trabalho de horas em papel timbrado, preenchido
a punho pelo operador, em todos os veículos e equipamentos, na qual deve constar o serviço realizado, a
quantidade de horas trabalhadas, a máquina que foi utilizada paraarealização do serviço e a assinatura do
operador da máquina/equipamento e/ou representante da empresa e pelo fiscal indicado pelo Município.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

3,1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

3.2. Emitir e recolher encargos da ART/RRT dos serviços executados, se necessário. A emissão da
nota de empenho fica condicionada a apresentação da ART/RRT, e comprovante de quitação.

3.3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.4. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

3.5. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.6. Sinalizar de acordo com as norrnas os locais onde será efetuado o serviço.

4 - DA SEGURA,NçA E MEDTCTNA DO TRABALHO:

4.1. A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI.

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

4.3. Os equipamentos cle proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada.
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4.4. A Contratada, em clualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.274, de 08/06/78, Normas

Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

4.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

5 -DA FTSCALTZ.IÇÃ,O:

5.1. A fiscalização da execução dos serviços de que trata este procedimento licitatório, bem como
apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será exercida pelo Diretor do Departamento de Viação
e Obras ou por servidor por ele inclicado.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessarias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nn pnncÃov" otztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI 5 I 2022
MODALIDADE : PNBCEO BI,NTRÔ¡UCO
TIpO: MENOR PREÇO U¡qtrÁnIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13

à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras

ANEXO II

MoDELo pannÃo DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo,
RG...........,.,...., CPF...... (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 07212022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Valor Unitáno.

lnformar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota cle Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necess:irias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX xxx XXX R$ R$
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EDTTAL rp pnncÃoN" or2t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OT 5 I 2022
MODALIDADE : PNBCÃO NTBTRÔNICO
TIpO: MENOR PREÇO tNlr,Á.nlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13

à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras

ANEXO III

MoDELo DE DEcLAnnÇ.Ã.o UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ....

através de seu representante legal infra-assinado, que:
....., com sede na !.......i.¡i¡r¡r!!,

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

L854/99, que não empregamos menores de I8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (apafür de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF' cuja
função/cargo é............. .....,...........(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou firnção pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi,¡tura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a paru o seguinte ardeleço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)......,........... .,.., portador(a) do CPF/l\dF sob
fl.o............,, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n,o 'þ*'1112022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

.. de .................... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL DE PREG.Ã, O N' 01212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OT5/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13

à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viaçõo e Obras

ANEXO IV

MODELO PADRÄO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP
(papel timbrado da licÍtante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arÍigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar n" l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU Car golCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃON" 01212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI5 12022

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13
à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
T9.

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" ....../2022
PREGAO nr,nrnôNlco N" orzlzozz

Aos 'l'*'* dias do mês de *'k'1"¡ do ano dois mil e vinte e dois, às 'l"l"l"l"i, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4,352,883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**'r'* , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" ¡r't'F't'r' SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no **+*, representante legal
da empresa: ìt****'r, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no ¡l'{'d"l"l', com sede na
**tl'*, no **+*, Bairro 't{<t<'l', Cidade de ,1.'1.'1.¡1., Estado do '*'t't'|. CEP ***, Telefone (,1.t) +,F{.'r+,r, e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 012/2022. CLÁUSULA, PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo ecificados:

O presente Registro de Preços
terá validade até 09 de dezembro de 2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração
a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de
contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.
CLAUSULA TERCEIRA - DOS PR4ZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: O
valor unitário constante na tabela acima compfeende a ,prestação de serviços com operador do
equipamento para a realizaçãg dos servicos e todas as despesas necessárias para execuçño dos
!WiE!, tais como: combustível, peças, despesas com transporte dos equipamentos, diárias do operador, e

outras necessárias a realizaçáo dos serviços. No ato da Assinqtura da Ata de Resistro de Precos a
empresa Contratada deveró apresentar a comprovação do víJrculo empreqatício entre o oDerador e

a proponente. podendo ser através de anotacão em CTPS ou Contrato de Prestacão de Serviços. Para
dirigçnfe ou sócio de empresa. tal comprovac4o poderá ser feita através dl có.pia da ata da assembleia
de sua investidura no carqo ou contrato social. Os locais da execução dos serviços serão determinados
pelo Departamento solicitante e constarão na ORDEM DE SERVIÇOS emitida ao fornecedor/contratada.
Serão executados em todo o território do município conforme necessidade e cronograma do Departamento.
A execução se dará de forma parcelada ao longo da vigência da ata de registro de preços, Na execução dos
serviços a administração poderá solicitar mais de um equipamento constante no contrato para uma maior
rupidez desses. Essa situação será determinada pela administração e constará na ORDEM DE SERVIÇOS.
Os EQUIPAMENTOS/ITENS deverão ser apresentados no local de execução dos serviços em um prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo
departamento. Justificando a tempestividade do prazo por se tratar de equipamentos de suma importância

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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nas atividades f,rns. Os equipamentos/itens poderão ser rejeitados, no toclo, quando em desacordo com as

especif,rcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades. Fica a CONTRATADA responsável por anexar junto a Nota Fiscal, o relatório do diário de

horas, devidamente preenchido e assinado pelo operador, referente as horas descritas na Nota Fiscal e
Ordem de Serviço, sendo vedada a entrega de diário de horas no horário "Britânico". A Contratada deverá
ter um diário de trabalho de horas em papel timbrado, preenchido a punho pelo operador, em todos os

veículos e equipamentos, na qual deve constar o serviço realizado, a quantidade de horas trabalhadas, a

máquina que foi utilizada para a realização do serviço e a assinatura do operador da máquina/equipamento
e/ou representante da empresa e pelo fiscal indicado pelo Município. OBRIGAçOES DA
CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo
com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço. Emitir e recolher
encargos da ART/RRT dos serviços executados, se necessário. A emissão da nota de empenho fica
condicionada a apresentação da ART/RRT, e comprovante de quitação. Assumir integral e exclusivamente
toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os

demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Atender aos enc¿ìrgos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços. Manter durante
toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Sinalizar de acordo com as norrnas
os locais onde será efetuado o serviço. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: A
Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos
de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da
Contratada. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22/12177 - Portaria no 3.214, de 08106178, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais ¡ecente. A
Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus

trabalhadores. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução dos serviços de que trata este
procedimento licitatório, bem como apontamento de eventuais falhas ou inegularidades, será exercida pelo
Diretor do Departamento de Viação e Obras ou por servidor por ele indicado. A fiscalização de que trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro
clas ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está
a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos. crÁasan¿ ou,¿nr¿ - o¿s corvnrcÕns on p¿c¿unrvro n nor¿cÃo
ORCAMENTÁRIA: OI a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf@marmeleiro.pr,soy.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidacle de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancaria de
ritularidade da contrarada. cLÁvç!4.A oulNTA - Do GPSTÙ.R pA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e frscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
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cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar

a ocorência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, paia a adoçao das medidas convenientes, CtÁUSUt,l
SÇXTA - DA REVIS,4Q DO RE,GISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo,
CLAUSULA SETIMA

para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
- DO REAJUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIOprocesso disponível.

ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,
o'd", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUS!/LA OITAVA - DO
C4NCELAMENTO DO REGËTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a relirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro
de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fomecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro.
CLAUSULA NONA - DAS SANCQES 4DMINIS,TRATIVAS: No caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de

Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade
da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso
de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à

obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Aclministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem
prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação
das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e
danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a

correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções
previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na
legislação aplicável. 9.2, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017 .9,3,
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente
devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes
de fatos diversos serão consideradal independentes entre si. CiÅqSU,t,q nÉCt4[,4 - o,4 nnSCßÃO: O
presente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e

escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a
conveniênciapara a Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação, $1o No caso de
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rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notiflrcado por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2' A
CONTRATADA reconhece os direitos clo CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 daLein" 8.666193. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
CtÁUSUnl nnclpu pntmFm¿ - n/ vl¡,lCUt,lCÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregíio
Eletrôníco n" 012/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a
execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devenclo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIM - DAS DIS"IùSIçÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as

demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,

de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8,666193 e suas

alterações. CtÁaSane OÉçllut,e OUlnTl - oO fOßq: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser clirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro cla

Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas.

MarmgleirOr t"l"k'l' de >t >l"F >** de 2022

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E¡nail: liçjtngrq@$¡r-r-r:çlcrlÌ.nlgo-v-h¡--1-l-r-c-it0sirs02f4¡rra$rrelp-irn.p::grlu-þI - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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EDITAL DE PREGÃO N' OI2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OT5I2O22

MODALIDADB : PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (L3

à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE OPERADOR

Conforme disposto no Edital em epígrafe, nós da empresa (Nome e CNPJ da empresa) declaramos
que o operador do equipamento para realização dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação,
é:

No NOME ASSINATI.JRA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais.

Local, de de2022.

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL un pnncÃ,ov" otztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 5 /2022
MODALIDADE: PNBCÃO BLETNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnlO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13

à 20 toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viaçño e Obras

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE EQUIPAMENTOS

Conforme disposto no Edital em epígrafe, nós da empresa (Nome e ÇNPJ da empresa) declaramos
possuir o equipamento que atenda as exigências solicitadas, conforme:

Local,_de_de2022

(carimbo, nome, RÇ no e assinatura do responsável legat)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E¡nail: licitacao@t¡Armçlc!¡rp::sov.br / licitacaoO2(a)nralmeleirg.p.l.Cay,år - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,02 de fevereiro de2022

Parecer Controle lntemo n.' 02412022

De: Unidade de Controle lnterno
Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 01512022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 01212022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à20 toneladas).

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520,de17dejulhode2002,do Decretono10.024,de20desetembro de2079,doDecretono7.746,
de 05 de junho de 2012, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'L51912006,
de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominadapregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando
custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípio s da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Viação e Obras, sendo
verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada

as páginas 01 a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação e junto ao site do TCE-PR,
obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n' 10.520/02. Obedecendo ainda ao

arl. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.
3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-rnail: !içitecíul@mnrr¡çlç_ilp"p.l:.e0t.Url_lisr-tl¡_ç_o_q02_(D$ar¡rtele_ir_q.pl;gç_v=_b_L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, rrma vez que a Lei 10.520102

em seu art.Il aautoriza.
2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.i do edital,

3. O edital contempla no item 5.1 que apafücipaçäo neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art, 34 da Lei no

11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 70.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10520Æ2 e arl. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Luciana
Coordenadora da Unidade de Controle lntemo

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centto - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liçitacaolÐr¡¡1¡o!-ejlt1.p¡1gg.v--hr/!r-qr[oç-:lq02ld).nut:tn--ele-ili:"pr.gp"v*þ-ç - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

Processo Administrativo n.o 01512022
Pregão Eletrônico n.o 01212022

Parecer Jurídico n," 042/2022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorïe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.' 01212022, vieran a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciagão o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13
à 20 toneladas), conforme requerimento n." 00512022, oriundo do Departamento de Viação e
Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestagão do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certifrcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Declaração de Indicação de Operador; e
Anexo VII - Declaração de Equipamentos.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços com trator de esteira com ripper (13 à20 toneladas), atendendo u necesiidade do
Departamento de Viação e Obras.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e aLein.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

ø
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"ArL lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Leí
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, oqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possarn ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.' 1.519106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualifrcação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do aft.4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n." 1'4712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da lei n.o
n.488t07.

A modalidade eleita paru a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

Ð
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitagão, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Os recursos orçamentários e financeiros para garantir o pagamento das obrigações foram
atestados, respectivamente, pelo responsável pelo Setor de Contabilidade e pelo diretor do
Departamento de Finanças.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico de n.o 012/2022.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

Parecer n" 01312022

Considerando as informações e pareceres conticlos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 07212022, que tem por objeto a contratação de

empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas), atendendo a

necessidade do Departamento de Viação e Obras, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002: do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de20L9; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/\{P no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução
Normativa SEGES/I4P no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de

2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no

1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de maryo de 2007 , bem como as

norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe cle Apoio para as

Pilati

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rna¡¡¡el,€j&"pl-cqy.br-/-jisrlqqa9S2(Ð$ar¡æþjlo.p¿goy*þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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AVrSO DE LICITAçÃO
PREGÃ.O ELETRÔNICO N" OI2I2O22 - PMM _ EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20

toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras, conforme especificações e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DA,S PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do d¡a 07 de .

TÉRMINo Do RECEBIMENTO DAs PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 18 de fevereiro de

2022.

INÍcIo DA SEss.Ã.O DE DISPUTA DE PREçoS: às 09:00 hofas do dia 18 de fevereiro de 2022.

Para todas as referências de tempo serd observado o hordrìo de Brøsllia (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado no link - Iicitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL:
www.marmeleiro.pr. gov.br.

Sites www.cgmprasqovernameptais.qov.br e

TNFORMAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s

de2022.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lipjlaç¡pl@E¡!:rgþirùpLeov.br¿l!9it¡câe"q2(dtlÂuurldIa.pJ:Soy.h¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA No 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREF'EITO Do n¿umcÍplo DE MARMELEIRO, Esrado do
Paraná', no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício cla
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandlo camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula t393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatór'io na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas cle preços e da documentação

IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pirblica presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verifïcar a conformictacle da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório;

VIII - Dirigir. a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame; COhiF[i{[ Cf],\t
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão; O Clìl$lÌ.¡,¡.1
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudioar o objeto, quando não houver reourso; 1 î tÅt\t ?0??

Xry - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminháJoö"ä 
""--

sua decisão;autoridade comp

ww-w. marmeieiro.pr. gov. br ,\$311.¡Aiu llA
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XV Encaminhar os pïocessos devidamente instruídos após a
adjudicação à autor.idade superior e propor a homologagão,

Art.4o São atlibuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumplimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedirnento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de seteml¡ro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.258, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão.

Marmeleiro, 18 de março de202l,

AIR PILATI
to de Marmeleiro

Cöi\l=ËiiI Ct"¡!'¿\
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Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 Municf pio/UF: MARMELEIRO-PR

Entidade:

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

GONTEÚDO PROGRAMÁÏCO:
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PORTAIIIA NO 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITo Do vrumcfplo DE MARMELEIRo, Estado do
Parunâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art, 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Çolle da Silva, Matrícula LLl6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula t393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no lB24-4
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzft a sessão priblica presencial e via internel, quando PregãoEletrônico; - o\ltVII Verifrcar a conformidade da proposta com os reggfsildi"r
estabelecidos no instrumento convocatório; - a.t¡\Y '1*;,r'r¡\f'ÿ

VIII - Dirigir aetapade lances; \'ä OK\-
IX - Verificar e juþar as condições de habilitação; \" 

..o 1S
X - Indicar o vencedor do certame; 1\ tn"'

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xil - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.marmeleilo.
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor.a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457,de 18 de margo de 202L

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022
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ursróRlco Do pARTtctpANTE
)

No:-ne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Ð!spon!bi!idade:
1 1 I 01 12022 a 31 lO1 //2022

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga ilcrâia:
20 horas

Nota Fina!:
100

CONTEÚDC PROGRANNÁT¡CO

Módulo I - Conceitos Fundamentiais.
Módulo ll -Fases doPegão Eletônico.
Módulo lll -.Pregão Eletrônîco - Openação parte 1
Módulo lV- PregãoEletrônico - Operação parte 2

certificado regisü'ado na Escola vnû¡alGov- EV-G sob o oódigouoor6o668r_9xos¡[.
Este certifcado bi gerado qn 12lÙ1f2ù2.às 14:0i horas-
o presente cerlificado @e ter a sua r¡af¡dade comprovada acessando o eRcode à esquerda, on, caso desejar,informando o código acima na opção Val-rdação debocumentos no endereço hifos-/Á¡¡¡¡¡¡-escolaviriual-gov-b,.-
A data de emlssão pode ser ar¡terior à cata fml do cr¡rso næ c€rsos em que o partioþante alcançou æ requ-¡sitosmÍnimæ para aprorração anÞo-,padamenta gJ
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CONfETidO à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

cPF: 105.054.709-85 Municf pio/uF: MARMELEIRO-PR

ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento:

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGNAMÁTICO:

Certific,arrtos -Q,ue o(ltl par:ticipante cc¡ncluiu c>

rrCr¡tso dê tror.rnaçã<r rJe B¡sgçeiros'l'rninistr:ado trÇlo
Trlt)unal c'le crontas do E,staclo clo Paraná

FORMAçÃO Oe pREGOETROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Ptibllca

Nêttor BaPtlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

@óelrö6êqLrlrje
P(rbllcltlacls' Itl-tÞLlglllsçÈto o pddlclo dê

esqlar;ectnrslìtosr '

,.SÌèèÞ¡tÞ,Þ,ÚiÞ.tfc.t dlt Þreg,Eg

,cdjr,¡diseçFo q h9mof 9çt.9çãç An u!aç6p. e
'i(¡v()gãçãc,

e

https://sorvlcos,tce. pr. gov. brlTCEPR/Trl buna
f6ddo 1 5bf8o3&nrcPF=1 0505470985
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22 - N" 7385

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
ETERMO DE

TER[,to DE HoMoLoGAcÄo
MODALIDAOEI PREGÄO PRESENCIAL N'03/2022.

OBJET_O: REGISTRO DE PRECOS OBJETTVANDO A FUTURA OU EVENTUÂL
Aqurs¡ç40 DE pRoDUros QUE COMp0EMAUXILto NATAL|0A0E. C0MAoUtSr.
çAO CONFORMEANECESSIDADE PARAO MUNICIPIO DE SÃOJORGE D'OESTE.

Em flmpdm€nlo æ dßp6to noArt 38. Vll ds Lal 8.666. do 2t da tunho do jg{3.
lomspúbllæ a homdogsÉodo pnædlmontoilcltatório m eplgEfti $ndo voncÈ
doræ q abg¡xo rolsdondG:

DÉ PRODUTOS QUE

æ

æm0

DE

mrccadæ
¡ æntata publl€çåo.

ab6lxo

JORGE

anlsdo.æ n6ndonadG.

. ,trdo adludlæd! a prgsgntr llcltaÉo, n6lm8 antgrlot€s mfldonadæ,
Såo Joruo D'06tePanná ,27 ds lüølþ dø 2022,

Dlogode OlivoiE
Prsooim

Portùis n¡ 2047/202,1

alædo
Såo

wnædom abalxo

BLOCO C
TA NO CNPJ

CEP:

CULTURA

a0

FORNECEDOR:

E TERMO

cadam€ m

no Art 38. Vll da Lol 8.666, dr 21 d€ lunho ds 1993,
do prcædlmonlo llcil¡tório em epfg6fo, sndo venr

FIæ a mp@ vencodora æ-lma dGc¡ila, mvoæd¡ patr s¡rulum d€ slr de
rsgblro do ptoços, no pruo de 03 (ù&) dlrs. a conls a @rl¡r doltå oubildo.

Såo JoEE D'Oüto . PR, 28 de ibno¡io do 2022.
LEII¡DAROCHA

PREFEITA

N'06/2022.
FU'TURA OU

noAn. 38, Vll ds Lal 8,666, dE 21 de junho do 1993,
do prccedlmento l¡c¡tslório 6m €phEle. $ndownce

JORGE

DE DISPENSA

RUA JOSE
- CURITIBA

UTILIZADA

INCLUSIVE ILUMI.
CNPJ N'

RUA

Peraná,

FIæ a emp¡så vgncEdora aclmo d6çrllo, @nvocada pan ñ¡n¡tutr da atâ do
rcg¡rfo d€ p¡eços, no pEzo de 03 (rù) d¡ss, a contâ¡a p8ii¡rdotta publlcaç¿o.

Såo JorgÊ D'Ootle. PR,28 dolan€kode 202:..
LEILADAROCHA

PREFEITA

-ERFATApUBUcAçAoAvtso 
DE LtcllAÇAo - pREGÄo pREsENctAL N.02ti2022

Publlcado na odlçåo 00 7.384, påglna 9 do dla 4,2,2022 Jomat do Bolùã0.
Ondå s6 lâ:

9_l49dclpþdg Sáo Jorge o'OesrèPR, avle aos ¡ntorolssdGque fará ßailzarnodta
18/122022 ató ß 14h00
Dah.pa¡a trksgo do(!) dælmento(s) psra cred6nc¡4rento, da doct¡raçåo d6 pteno
¡lsnd]nsnto aos-rcqu¡slls ds håbllltação € dG e¡velopes prcposta e doôumenlôs dc
habllllaçåo: 18/122022 æ 14h00.
Lela.s:
g-l4,lliclpþ dg S5o Joç€ D'Oqto-PR. Evtra aos tnr€rBsados q6 fará r€at¡Ër no d¡a
18ß2!2022ølë I 14h0Õ
08la para 6nb0gs do{s) dtrumento(s) pâra crBdoncimenlo. da doclsmcåo de olÊno
atend¡mslo aos ßqulsltos de habll¡taç¡o 6 do env€lop6 prcpolt0 e doöum€nËs de
habllllaçåo; 18i022022 as 14h00

DE

psla

da Lel

PÞleita de Såo Jorg€ Paraná.

b

ß¡

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

PREOÄO
ucrfÂçAo
.PMM-EXCLUSIVO PARAME E EPP

ïP0:

Pm todæ a db€nd8 Ò bmæ ærå ob$rndo o horádo do BGilh On.
LOC¡'L \,lwwæmpBgomonË,sovbr'Áæ td€nüfi€do m link . Ë¡lscðð..
AQUISIçAO 00 ED¡TAL Slb w.æmøago!ffiùls,gd.br 6 w.mim.tet

o.pigd,br
INFOR¡,AÇoES: (46) 35258107 o (46) 3525.81G.
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Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
[¡uNtclpro DE Dots vtztNHos-oEpARTAMENfoDEAotvtN¡sTRAcÃo

Exrab do publlÉçåo d€ Conlmtos, Ats de Rsgtsfo ¿e Þrcçal, Convbnloð a-le¡.
mæAdlllvæ n! 018i2022

-Alå de Roglsùo do Preç¡s n' 008/2022 . lnovs Asfaltos o Conltruçöos Llds. - ME
- CNPJ n" 33307.5870001-76.

Conlrato n' 023/2022 . Cazsnga Engonhsds e Con!ûutom [d6. - Epp. CNPJ n.
15.26f.737 t000142.

T€rc-slQ T€!!ìoAllüvoAo Contrato nû 020/2020 - Rådto Educâdon dô Dob Vtzinhos
Ltds - CNPJ/MF no 75.9s8.929/000144

- _qu!¡9 Te4!!q Adlrlyo Ao Contraro no 02112020 . Rádto Mz¡nhanç¡ FM . CNPJ/MF
no 79.599.171i[001.39.

. E3b documenlo $lá dbponlv€l na lntlgE no D¡ádo oic¡at Etshûnl@ - w,d¡e
nomunEp9t.æm,Dfgmp

vdcTdru

Câmara de Vereadores de Dois Vlzinhos

MUMCTPIo DE FRAIvcIsco
Estado do PmnA
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DIÁRIO OFICIAL ELETNÔNICO

rvtuNlcÍplo DE MARMELEIRo - r,en¡.NÁ
SEGUNDA-FEIRA,7 DE FEVEREIROÐ82022 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

eotçÃo No: 1167- 7 Pág(s)

AVISO DE L¡CtrAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 012t2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI5/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçäo de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas),
atendendo a necessidade do Þepartamento de Viaçäo e Obras, conforme especificaçöes e quantidades constantes no
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 hofas do dia 07 de fevereiro de 2022.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo oas pnopo .

tNlcro DA SESSÃo DE D|SPUTA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será obs"rv

^ LOCAL: Www.comþrasgoyernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
'AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites ww e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

ED¡TAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NO 01I2O22- CÂTVIRNA

SÚMULA: Torna público a realizaçáo de Audiência Pública Municipal e convoca munícipes.

Vanderlei Antônio Gallina, Presidente da Câmara Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes
legais e em conformidade do disposto no art, 90, parágrafo 40 da LeiComplementar no 101 de 04i05/2000.

TORNA PTJBLICO

Que realizará Audiência Pública, com a finalidade de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Terceiro Quadrimestre de 2021.

,-.coNVlDA

Todos os munÍcipes, para participarem da referida Audiência Pública, a ,realízar-se no dia 22 de fevereiro de 2022. com
inícioàs14:30horas,nasdependênciasdaCâmaraMunicipaldeMarmeleiro-PR'rque,ry
vigente, estará adotando as medidas necessárias para evitar a disseminação do Covid - 1g.

Comunica ainda, que a Audiência Pública será disponibilizada, através das redes sociais da Prefeitura Municipal e Câmara
Municipal, através dos links httr¡s://www.faceÞook.com/marmeleirgpr/ e n
Municipal-de-Marmelgiro-504425756402157/?ti=as, os quais permitirão acesso para acomþãn@
da Audiência de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, garantindo assim que
se cumpram todas as medidas de transparência preconizadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

Vanderlei Antônio Gallina
Presidente

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla22OO-2 do Art. 10P de 24.08.01 da ICP-Brastl

O Munlcfplo de Marmelelro dá gatantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsual12âdo através de

http://www.marmele¡ro.pr,pov.brl no llnk Dlárlo Oficlal,

rlcplI Brasil
l "_-4
l
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Voltar

Detalhes processo licitatório

Entidi¡de Executora

Àno* 12¡22 r

No llcltação/dispensa/inexigibllic{ade* | 12

Modalidadex i pr.n6o

Número edital/processo* OLS12O22 |

Insiituição Financeira

Contrato de Êmpréstirno

Þescrição Resumida do Objeto* de serviços com trâtor de esteira com

necessldade do Departamento cle Viação

Forma de Avaliçåio Menor Preço v

DotaçÊio Orçðmentária* 0501,26782000520 t,333903999990 j

Preço máximo/Referêncla de preco - 33.333,00
R$*

Þata cle Lancamento do Edital

Data da Abertura das Prol)ostas

Datã dä Abetul" das Prcpostõs

Þata de Lançamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

0410212022

Dðta Registro

Þata Registro

',0710212022

l
I

t................

Hll itens cxcluslvos f,¿'ra EPP/ME? Sìlrn

ll¿l cota de partlclpação trarð EPP/ME? Nåo

'lrata-se de ollra conl exlgêncla de subcontratação de EPP/MË,? N¿io

Há prioridade para aqulsìções de nticroemprrsas rogionats ou k¡cais? Nåo

Percentual de partlcl¡raçiÍo: ü,; 
-¡

Data Cancelarnento :

;fflr

CPFI 814802893r (þssú)

ßxdrÈ¡

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 't t1
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN.Á,

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N" 012/2022 -p:MD'{
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 015/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20
toneladas), atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras.

O Municlpio de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica do
Ministério da Fazenda sob o no 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255, Centro, torna
público que:

l) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de
disputa oara o dia 21 de fevereiro de 2022. às 09:00 horas.

2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital.

de2022.

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-tnail: fi-çjtacaofârnanneleinr.E-æ_v-.lullþ"r:S,Sqç02@¡¡¡U:rCþ¡.rc.plgq]âþr - Telefone: (46) 3525-8107 I SlOs
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ltr ffiiq Þr ru'crrco !¡L*
l¡ll ¡. vu il n!ÞD¡ po'lrq o. lNn¡co ¡rne - ¡rMr
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9.2.2022 .

MUNICtPIO DE FRANCISCC BELTRÅO
Estado do Parunâ

:lruton ûn@0rrùrM'ùer¡il

l¡¡.¡¡¡cù J¡Jrr¡løn.¿,
eþr(o h.ñ¡.u¡Èr d. o.u[ r¡rrc

ù¡' d. dr.¡!o

rD¡îÀ. ¡! crr¡ç& wcfo Mra.lo - o, ,.
d,¡r?.iltooil{ri ¡¡urlñ¡!. .' lw¡. lñcDrlo . .¡o û¡b!do, ru
@, d rr¡ror a r.ý dpnr.^È,^r. !¿rÃt
r.gr¡tn@ .ù ¡ h. t. trdcÄo Fttrc.t, @.ilutrclr:o ot ructcñ ¡!Lßio/9¡ €ý. r¡ rs. d. r$clo ùoróllo .

¡.....a¡¡¡ ¡ ¡rsracb d. dùttô mnrcr d. rl !.rrr¡¡r t.rf.. !¡¡ E.r¡¡r..
r s!. dr.N.r, ...{r ¡.rar.b. ¡.s¡tr, r¡¡ .ù.¡.. Þ¡c..¡.¡.lr,¡¡uu¡¡&r .or rrl0./¡0¡t. nt.r.¡¡.
r¡¡. c. kor¡rd..
.obr. r.rlccr r..co . dabtro .r& ¡n..¡tro Ér.sl.rb dr Dtv¡ù Irq ..2ýrlttro.¡ rr/¡2l¡00? . o1lrr/¡oro¡ ro¡ ..¡ !o!ralr0r¡,

dotro. ñù dr:.¡¡ o ..or d¡ r.cr,!o )vclct¡l d..v.ño :tn,¡ &r ¡ùro. .lDr¡cfÈ¡ø¡¡ .vt.ro¡ , .¡¡ñlre.. ¡. rcÞr6cd r. .tiil¡¡oi ¡, rd¡rrttvÀ, d. ctr¡ç¡ô d¡ Er!ãr¡rNtrd¡ - r.¡trr.d¡r .n (où' o, .¡d.rrco, rrÈo!Èr¡cc¡ tro¡ rt.!!È.
c¡rF¡kúû ¡o Jur:o - aor¡r iru!.r¡drq. o.¡r¡ (ora, ýr.¡.i..¡ o.r.s¡¡rMr Þrrv¡Ìor oc, d.r¡Þ o Þ.d(d; .omurd!.

ñærko odlrao. ¡r d. ù.r.ùN r. ¡02r. M!6lc ñÁq.rf¡c¡ c¡ h.!
. tr.¡rén n.¡r.

drúlo Jo ¡ro d. ôr. d¡l . Ýhr. r H dt/¡o/¡otri. ¡r.
.uÞ¡E¡àýr, ¡@rú¡cr^r

0
Prefeitura Municipal de Marmeleiro

AVTSO 0E REI|F|CAÇÃo DO EDTTAL N. 01Z2O22 - pMM

PR0CESSOADMTNTSTÈCT|Vo N0 0152022-UC
M0DAUDADEi Registo do pæços.

- TlPo:¡/lmrpÉçounit ioryi[m,
OBJEIOT Confalsção do mp@ pæ p@taçåo do sNicÆ @m lrattr de 6loiE em
rippe¡ (13 à 20 loneladæ), alsde¡do a nffitidad€ do Dffiibmflto de Macão o ObB.
0 tvtunicfpio de l¡ðtrþl€irc,6tado do Pmá, insrito no idætro Næiond d€ pffi Jud.
dicå do lt,|inislório dâ FazendÉ sob 0 n0 76.205,665/000141, mm ssde nâAHida Ma€ti, n'
255, Cffùo, loma publkÐ qu8:

1) Fiø ALÌERADA a dah pFvlsta pfi aberlùE o iulgmonto dæ pÞulæ e ¡nlcio da s-
sã0 da dbpula paE o dlo 21 de fdæ|rc do 2022, ås 09:00 ho6.
2) Peflììæm ¡n8ltetrds õ dena¡s øndiçð6 do edilåt,

Marnetsm. 08 d€ fôvercirc do 2022,
FÞnciét¡ d. o¡iwitr ùldnadt

ft€gositr

Avtso DE UclrAçÄo
pREGÄo Et-ErRoNtco N 0.ß/2022 - pMM: Ð(clustvo PARAME E Epp

pRocEssoADMINtSTRATtVO rf 016/2022{tC
MOD¡{.|DADÉ R€gbùo dE ptrç$.

- nPO: l\,tilor pEço unilå¡io por ltem,
OBJEIOT Conlr¿låçåo do smpw pm im'æimento rie peOtr gEduada. âtendendo s F
cå$¡ddo doDopdamfito qe q4q!so, @nbm BpdihaSe e qmüdadæ æmtan-
IB noAnm I -TERMO DE REFERÊNCIA

LECEBIMEN'ÍO DAS PRoPOSTAST A pårÿ dæ 08:30 ho6 do dt¡ 09 do fdoÞ¡m d. æ22.
lERMlNo DO RECEE¡|\,|ENTo DAS PRoPoSTAS:Atá òs09:00 hmdodb 24 d€ tEWirc
dø20n.
lNlcto DAsEssÄo DE DtspuTADE PREçOS: & 09:00 hoê do dia 24 de fewEiD de
mn.
PaÞ ldæ æ ¡Þlbr6ncld do lmF srá obsildo o horário då BÉlÏa tDF_
LOCAL ryw@mp@gomamst¡ls.qwh'AcN ldfiü,ñcado no [nÈ- [ábtu
AOUISIçAO 0O EDITA! Slt€s wìmpego@ntair.gd,br e s4i.mámcHp,
ptqw.Þi
lNtoRtltAçÖES: (4ô) 3525€107 ou (46) 3525.8i05.

¡¿ametoiE, 00 de lewdm d€ 2022.
Fødét¡ de o¡tueitr [ralnsdt

p¡EgælÉ

AV|So DÊ LtCtTAçÃo
pREGAo ELÉIRôN|Co N" oil¿oze-p¡¡t¡!qcustvo PARAME E Epp

pRocEss0 ÆMtNtsTFATtVo No 0t7no22-Ltc
IV|ODAUDADE Reglsfo de pnços.
TIPO| ¡,íeM prEC¡ unitåio por ilgm,

oBJEIo: C_onlrdlaç¿o do @p@ pe ômætmnto de mie¡tatdo timpea O6rd o ds alts
øn6tsáç5, de hlgieu e densll6, alo¡d.¡do ð n@Cdadð d6 Depafummlq sti-

ffi¡pro.r 
ol*il*6æ a quilüdads @nstantË no ¡nqo ¡-'rgn¡¡O òÈ ÀÈ-

RECEBIMENÍo DAS PRoPOSTAS: A partir dæ 08:30 ho6 do dta 09 de fffiip dr 2022,
lÊRMrNo 00 RÉcEBtMENTo o¡S pnopoSr¡s:¡l¿¡ O*oo hodd;¿r;i5 ¿ãË;Ei;
de20U"
lNIctO OASESSÄO DE 0tspurA OE pREçOSr h 09im hoê do dta 2j d€ tewmirc ds 2022
Pm lodæ æ rcf.rôndæ d€ lmpo srå obsr¿do o horådo do BdlIã tDn.
LOCAL Ìlw@mp¡ðgdenamstã¡s.gwbr'A60 ktð0üTcãdo no [nti - [¿jtâcðæ..
AOUISIçAO 00 EorTAL Sitæ w.mp6gMflônta¡s.govbr c wi.marneteto.
0iqd.br
|NFoRÀ AçoES| (46) 3525{107ou (46) 35254105.

lMamoteto. 0B de tevsr€iÞ de 2022,
Føcótl d6 ot¡veitr Minardi

pÞgogiÉ

PREGÄo

Conkatação
l\4flor prqo

q
6pæifiøÉ6

þ'14100

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
PREGÄO

aclm6 Indl€do

Pasta fécol@, æm
anoxos, pododo sgt

Ucilåçäo

"t.rýï"
FERNANDO ALBERTO CAOORE

Prsfeito Municipal

EmrcÞERüOAomO ao
coxRþ t.4fl20

SdrodohE otrh,reþituúM
souñ4RO

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUNrclpto DE Dots vrztNHos - DEpARTAMENTo DE A0l,fl NtsTRAcAo
Extnto do_pubt¡cãção do Conbalos, Alæ do Roglrtro o#recòJ, Cìiviñoie remos
Adllivos nD 019/2022
Tsmo dePsml$åo d€ Us dE Bens n.00in022. lnsütuto do Saúdo ds Oob Vl¿nhos
- ISDV{H6p¡tot Pró Mda). CNPJ no0s.29g.68t/0001{3.
Temo ds Suspensåo d0 Éxecuçåo n.00í/2022. S.M, Rosonda Con3tutorade Obræ
Eh6ll. CNPJ n' 08.715,39200d1€2.
Est€,documonlo gslâ dlsponlvrl no tnl6gra no Oiárlo Oficiål Elelónl@ _ M.dlarlo-
munþrpat.com,Dfamp

S€rulcor d6 leÍaplonag€m € Loca-

Llvrala Do¡s Vlzlnhos Ltda CNPJ

006t2021 l,,larcos Anlônlo Perslra dos Sânlos

dlsponlv6l 0ládo Ofclal Elslrónico

À Tì ñ n ASsocrAçAoREGIoNALDESAüDEDosuDoEsTE

Aru)3f 
"3eÉä{t':å'ff 

iËgÈ{,.*HäÁ.#,Afr::,á,:tå:
úMto00co[rR^to[! 4to¡
Nef o¡gruDÐ! Þe ucfac¡o ff t úf rozr
cH&arEFoúaaco Fóofiobcørû¡h:¡¡hûçþRtoroN^L oE súoEæ suooEôt,co'hr¡û FtN^fl oo v^Nfr È*n
ObJ.lo: 6nrãt¡çlo d. &Nk¡ d. hôrp.d!0!ñ plD o.rbnb¡, Narp.,., . !.ur !@n-
p¡nh¡nl.¡, Ca ¡ørdo æm prdo6top¡t¡ uuAi$ ân p!¡06 d! i¡t!¡n¡nanto m Horrlbt
A.Cbn.r do 9dd5r. Dr W![.rAtb.do p@n! - HRSWAP, p¡o po¡¡¡æ¡ com râ;¡
ro ñln¡clplo d. F¿ìcl6 8.tû¡o €R,
¡oc h@. ô Fi.ú bÉpÁ,

EmTo DE ADßO AO COÈÍRÀTO f. 9¡m¡l
oEPErsÀDE LtCÍAgÀo il. tm02r
con6!d.:N0CtÀç.Á0 REGþMr 0E SAUDE Oo SUOOESÌÈ.
coMtrd.: o¡t d kdHM L6¡
obj.to; conhbç¡{ ú _.nF.u râ F!¡ç¡o d0 r.dpr .]FuÌddor .ñ Tülph t¡8flù6.eú ffi ß!üL Yq4 g-!m d.¡4!. þphtotr lnh d6, prE ol.ñdmôñto noCAæ il dießd¡FoAfbÉ¡d. 3rü. 6 tuo.rb -AR$Pn$M1n02âNWQ2,
V¡loi RS 13.4S,æ ltu mü qÉ@nb. oqûlnb o oñæ r.rt
Fm: Cffûäd. Fßndt6 E¡üUPR.

ExTü10 rugcF¡opÀRctÁ!oocorüÌo t. 1ru¡01¡
rfl EfotùuoADg 0E uc[Àcao F Mm!¡
chMMffiofllguço f iþu019
corr¿h¡t.:NcAç¡o REo|oNAL DE qüDE æsuæEsTE.
corrtrúc.i ctlùrc^MÊDt$mENcouRT¿ LopEs LDA
oòl.bi o rd. dtu b F oqú ! r!& pdn lnþtd do ø^blo dñiñ¡htb .úd#ióqh !r¡rdi .ffiñon¡r, ¡ 6tid¡ærratud@ (r),m{t)¡bûo E&@{r).

Rtçffiæ &Tðflto aRT[Â
PñEJDEfrgAF$

RE¡FÞ¡ilrôflo omtil¡
Pn!ùoeiltsM!g

FororCmEd. Ftu&ftap8.

FBtu &h, æ Co fó6¡rh & 2OZZ.

Fr.n6@ &tùþ6d. h@o20¿

RtcmæanôMooRnNÁ
PÈIIftWÆæ

Prefeitura Municipal de Verê

otu*dowdoôH,BtÉôpúd. cdÈ.úL.F@taM.tdíqe@ffi.4lñdlódoôkdûr
RllPj i!¡!qo d: !9!.¡!R o . ¡¡¡qr¡ gujpaIr E Ç0ßÆ4Jl qrNrqNru^rlo^
ëEqE @eñ¡r9@:tubtuddd @¿
@ED kdqe ó 4is àrd!û F. Fótdo6,.Ýfd n& ß t . 6 tuoC.,

ÉMdo Pr4 m h r tdFúd 0.@.rñ{ç& @dffi ú:

Eilo DÉrrNCoO4Ão E &J@Oqlo
- LtqrÀøc2@^rc0&iÐÉ_mr^cöME

uN$o Mnçñdoú'.d.tu.d'øùæ ftu.ßË, h¡d6|Édo (@oev+.oùó6w&úm
r ôu å6, ù 21,ôf¡hú tælldDo 4oo

ø.tu¡.:qé6ú,ø(kd..Nd.Ht.offid

.fr@, È160ldtó ¡rfu, @ !rd&Fhødddú

ñ@ F@!.r ú Ld tr6,62f ô,úÞ ú td¡, tdÞr dúoq6rúqr)@6)Êtrct¡b kûp,ÌoÈd th

wú rr dó só6 ø . td* I tno¿:otrD6r È tt4.t,@ ttuõrr. Ðr. tu!æù.oud¡. Oßo turLf@.6ú¡@.Frorkb¡
wt4@6rffico@

ÐEU'Ð ROitr*úetfoñutro4
EMærc{Ot@E¡eB(s

Lrfl r@. wlrcD!.r@_HrÂóMteq¿ru cdmF Ùc nrc. ,g ú bltt,fto o F.d..r@ú&ôfrtÞd¡ÿ*6 tEd.tudd¡ø.
eñ c¡@ffi! Éùdo N 4tot otú I ø b ô6, ú 2t *lcÞô 1EJ. tm-dtøoruÉo4bFs.csdq ñddq{ úr@;údt;fi;il;;;il:,-.*- "

ffi,iå,:|5fr.*lËé@...*. hr.i F. r0¡.rq6(c.ro.od,M.6b,
h:m.6òtddd@ôæz

Hc@.d@rmr.u+.
h:n6úròrdoô2ú2

oÙdq&ùrÉÒ6b.
En ryiMo æ 4Bo æ6úúÔ u6&NoCøJo,

ffir¡Þ&rN

v&ul6Fb6.Èqbf ø¿

OBJETO:

Confo¡mo

e novgnts

pavff e lnsumog

do2022.

- Pr€l€lto l\4unlcipa

^úüc 
qFb -tußRÀd¡oC

ádñúref5lo-R tdtr¡t¡i*t

fOROI

ffi[@6il@etoMUtrcm

ìwo0ÊaoiloLoqçÆEÐuqqtr
utr& r2a2:MONæ:O*foS

hc¡¡rtffio.6Éþdroq9dt
16úó e þr{s mol@¿ @dru d3t

4
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEII{A, 9 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO:Vl i EDrÇÃO l.¡": iiOS- Z Þi8(Ð

ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLVE:

Art. lo CONCEDER Licença para Tratar Assunto de lnteresse Particular, sem vencimentos, pelo período de 02 (dois) anos,
a partir de 2010212022, para o servidor efetivo abaixo relacionado, para tratar de assuntos particulares,

Nome Carqo Matricula
Leandro Rohlinq Professor de Educacão Física - Esporte 1261-0

Ar1.20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

,^'PAULO JAIR PILATTI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.710, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispensa servidora da função de Coordenadora Pedagógica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes legais e considerando o
contido no offcio n'02412022 do Departamento Municipalde Educação e cultura,

RESOLVE:

Art. lo DISPENSAR a partir de 0110212022, a servidora lvandra Shirlei Torres Hackbart, ocupante do cargo de Professor,
Matrícula no 811-7 , da função de Coordenadora Pedagógica.

Ar7,2o A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de fevereiro de 2022.

Marmeleiro, 8 de fevereiro de 2022.

PAULO JAIR PILATI

,^.Prefeito de Marmeleiro

Avlso DE RETIFICAçÃo Do EDTTAL No 012/2022 - pMM pRocESSo ADMtNtsTRATtvo No
01512022-LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços com trator de esteira com ripper (13 à 20 toneladas),
atendendo a necessidade do Departamento de Viação e Obras,
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o no 76,205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, n'255, Centro, torna público que:
1)Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propostas e início da sessão de disputa para o dia 21
de fevereiro de 2022. às 09:00 horas.
2) Permanecem inalteradas as demais condiçöes do edital.

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

i lcpI Brasil
i rtãl
I t....

I Dlário Oflclal Assinado Eletronicamente com Certif¡cado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a
O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de ln ício
Medlda Provlsóri¿2200-2 do Art, 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

Página 5

htto://www,marmeleiro.or.tov.br/ no llnk D¡árlo Oflclâ1.
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TCEPR
rttMgeMsNstuwtffi¡aÀ

Deta lhes processo licitatório

Instituição Financeira

fdM

Voltar

Ex*,r¡Þ

Preço máxlmo/RefeÉncla de pr.c. - iìs.ìig;ô; 
****** - 

i

R9* r" :

Data de Läncamento cto Ectitat 
iooVtgrioÁoi ;

Data da Abeftura das PropostÊs ¡,ZtlOZlZ12Z i Þata Registro
1.... ........ ........................1

Contnto de Ërnpréstirno

Descrição Resumlda do ôbjeto*

I

Forma de Aval¡çä6 Menor Proço

Dotação Orçamentárlat

Dðta de Lançamenio do Edltal ;

¿;;d;;;il;;';;;;;;;o;.;tacão ¿e serv¡cos .o' *ä,0,^ J" .';il ;"' - i

rlpper (13 à 20 toneladas), atendendo a necessldade do Departamento de Víação i

o Obras, i

Data da Abertura das Propostas L810212022 ] 
Data rtegistro

\u710212022 :

i---- - --i
'a910212022_ i'I

i-^- *-" "*r
iLI

Data da AbeÉura das Propostas

Há iltrns excluslvos para EPP/ME7 Sirn

Há cota de partlclpação para EPP/ME? Nâo

Trðtâ-se de ol¡ra com exigêncla de sr.rbcontrataçêio de EPP/MË? Näo

Há prlorldade para aquisições de nricroempresas regionals 6u ¡6s¿i5f Näo

CPF: 8148028931 (tqqeu.!)

f-.',..--'..""-,ì

Percentual de partlcltraçäo: j g,gq 
i

DataCancela¡nerrml 
- ---i

ll
'' .''.''''''.''''..,.'.'.''''....'-'.' l

No licltação/dispensa/inexiglblllciad"- Ë;^*'^-

Entidade Exccutora MUNICÍPIO DE MARMETEIRO

Modalldâdo* Pregão

Número edital/processo* | OLS/2022 i

** F;t 
-j

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

neuçÃo DE rrENS - pnecÃo eurRo¡lco No oooiztzozz-ooo sRp

I - ltens da Licitacäo

Descrlçåo Detalhada: Servlço de trator de esteira com ripper (1 3 å 20 toneladas), com lâmlna hidráullca e ano de fabricação a partlr de 201 3,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Partlcipação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717¡112010: Nåo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 100 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 333,33

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR ('100)

^

PREGÄo ELETRÔNIco N. OooIz2o22.ooo SRP UASG 454524 0810212022 13i21 (1t1)


